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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota
00000103

Data e Hora de Emissão
18/01/2021 16:15:40

Código de Verificação
869f9d7e

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: CAVIS - PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI
CPF/CNPJ: 33.457.161/0001-68 Inscrição Municipal: 0026397700-9
Endereço: RUA ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA, Nº166 - BAIRRO VILA PLANALTO - CEP:79009-830
Município: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: DEPUTADO DAGOBERTO NOGUEIRA FILHO
CPF/CNPJ: 002.633.828-93
Endereço: RUA CAMARA DOS DEPUTADOS, Nº01 - BAIRRO ASA SUL - CEP:70160-900
Município: BRASILIA UF: DF E-mail: zenilda_ms@hotmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO; 
ATENDIMENTO PRESENCIAL NO ESCRITÓRIO (FOTOS E TEXTOS SOBRE AS REUNIÕES E PAUTAS);
ATENDIMENTO DA IMPRENSA.
- PRODUÇÃO DE CONTEÚDO PARA REDES SOCIAIS; 
PRODUÇÃO DE UM CRONOGRAMA MENSAL DE PUBLICAÇÕES;
ARTES PARA CARDS E VÍDEOS SENDO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, INFORMAÇÕES, ATIVIDADES PARLAMENTARES,
OPINIÕES, PAUTAS, DATAS COMEMORATIVAS E COTIDIANO.
NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020 TOTALIZAMOS 47 POSTAGENS.
- GERENCIAMENTO E MONITORAMENTO DAS MÍDIAS SOCIAIS;
RESPONDER QUESTIONAMENTOS E PONDERAÇÕES DAS PESSOAS NO FACEBOOK, INSTAGRAM, YOUTUBE E TWITTER.
POSTAGEM DOS MATERIAIS PRODUZIDOS ACIMA.
- CONFIGURAÇÃO E GESTÃO DA CONTA DE ANÚNCIOS NO FACEBOOK/INSTAGRAM 
DESATIVAR CONTAS COM ERROS;
ORGANIZAR E CONFIGURAR AS REDES (NOVAS SENHAS E NOVOS RESPONSÁVEIS);
DETERMINAR PÚBLICO.
- CONFIGURAÇÃO E MONITORAMENTO DE CAMPANHAS PATROCINADAS PARA REDE DE PESQUISA DO GOOGLE ADWORDS.
CRIAR A CONTA NO GOOGLE ADWORDS;
CONFIGURAR A CONTA;
FAZER UM ESTUDO SOBRE PARLAMENTAR E PÚBLICO
SENDO:
INSTAGRAM: @DAGOBERTONOGUEIRAMS
FACEBOOK: @DAGOBERTONOGUEIRAMS
YOUTUBE: DEPUTADO FEDERAL DAGOBERTO NOGUEIRA PDT/MS
TWITTER: @DAGOBERTOPDT
Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$

SIM ATUALIZAÇÃO DE REDES SOCIAIS 1 5.000,00 5.000,00
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%): 

R$ 0,00
COFINS (3,0000%): 

R$ 0,00
INSS (2,0000%): 

R$ 0,00
IR (1,5000%): 

R$ 0,00
CSLL (2,0000%): 

R$ 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5.000,00

Valor Total das Deduções:
R$ 0,00

Base de Cálculo:
R$ 5.000,00

Alíquota:
4,31%

Valor do ISS:
R$ 215,50

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 01/2021 Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Prestador optante Simples Nacional e sua alíquota é 4,31%.
CNAE: 731900300 Descrição da Atividade: Marketing direto



18/01/2021 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

https://nfse.pmcg.ms.gov.br/NotaFiscal/notaFiscal.php?id_nota_fiscal=MTA0Mjk3MzM3&confirma=Uw==&temPrestador=Uw== 2/2



20/01/2021 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

https://nfse.pmcg.ms.gov.br/NotaFiscal/cartaCorrecao.php?id_nota_fiscal=MTA0Mjk3MzM3&num_carta=MQ== 1/1

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CARTA DE CORREÇÃO
Nº 1 - ANEXADA EM 20/01/2021 13:44:08

Número da Nota
00000103

Data e Hora de Emissão
18/01/2021 16:15:40

Código de Verificação
869f9d7e

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: CAVIS - PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI
CPF/CNPJ: 33.457.161/0001-68 Inscrição Municipal: 0026397700-9
Endereço: RUA ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA, Nº166 - BAIRRO VILA PLANALTO - CEP:79009-830
Município: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: DEPUTADO DAGOBERTO NOGUEIRA FILHO
CPF/CNPJ: 002.633.828-93
Endereço: RUA CAMARA DOS DEPUTADOS, Nº01 - BAIRRO ASA SUL - CEP:70160-900
Município: BRASILIA UF: DF E-mail: zenilda_ms@hotmail.com

DESCRIÇÃO
NO MÊS DE JANEIRO DE 2021 TOTALIZAMOS 47 POSTAGENS

NOTA EXPLICATIVA
 

A Carta de Correção, permite a regularização de erro ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, valor das deduções, código de serviço, diferença de preço, quantidade e
valor da prestação de serviços; 
II - a correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços; 
III - o número da nota e a data de emissão; 
IV - a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS; 
V - a indicação da existência de ação judical relativa ao ISS; 
VI - a indicação do local de incidência do ISS; 
VII - a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS; 
VIII - o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS.
 


